[image: image1.png]


       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

"Cidade Unida pela Transparência."

PROJETO DE LEI N.º 23/2019
Determina a criação de um Impostômetro virtual, nos sites da Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO, por seus representantes legais, DECRETA:
Art. 1º Fica determinada a criação de um Impostômetro virtual, nos sites da Prefeitura  e da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, para que a população local tenha conhecimento, em tempo real, da arrecadação cumulativa feita pelo Município de Pedro Leopoldo dos tributos municipais, aí compreendidas as transferências obrigatórias de tributos promovidas pelo Estado e União.
§ 1º A informação contida no Impostômetro será cumulativa e terá como marco inicial o 1º dia de janeiro e final 31 de dezembro de cada ano.

§ 2º Deverá estar estampado de forma clara na parte superior do layout do site o nome IMPOSTÔMETRO, onde conterá a descrição separada de cada tributo e os seus respectivos valores acumulados no período.
Art. 2º As informações contidas no impostômetro serão demonstradas em tempo real nos sites eletrônicos oficiais da Prefeitura e da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, de forma clara, precisa, transparente e de simples entendimento dos munícipes. 
Art. 3º Compreende-se como tributos municipais e informações contidas no somatório do Impostômetro: 
I - ISSQN – Imposto sobre serviços de qualquer natureza;
II - ITBI – Imposto sobre a transmissão de bens imóveis;

III - IPTU – Imposto predial e territorial urbano;

IV - contribuição de melhorias;

V - taxas de alvará/licenciamento;

VI - Taxa de arrecadação de qualquer natureza, inclusive estacionamento rotativo- parquímetro;

VII - taxas de coleta de lixo;
VIII - contribuição de custeio da iluminação pública;
IX - CFEM  - Contribuição financeira sobre exploração minerária. 

X - todos os impostos oriundos de transferências obrigatórias da União e do Estado repassados integralmente ou em parte para o Município.

Parágrafo único. O rol de tributos não é taxativo, devendo ser informados no Impostômetro quaisquer outras fontes de arrecadação tributável pelo Município de Pedro Leopoldo, que serão disponibilizadas nos sites oficiais do Executivo e Legislativo da cidade. 
Art. 4º O serviço de coleta e disponibilização dos dados contidos no Impostômetro deverá ser realizado pela Prefeitura e repassados à Câmara, devendo ser fidedigno com os registros contábeis. 
Art. 5º O Poder Executivo terá o prazo de 150 (cento e oitenta) dias para implementação do Impostômetro virtual, contados da data da publicação desta lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 17 de junho de 2019.

Antônio Carlos Magalhães

Vereador
JUSTIFICATIVA
Apesar de sabermos da elevada carga tributária que recai sobre nós cidadãos brasileiros, sendo o Brasil inclusive considerado um dos países com maior incidência de exação tributária, tanto em número de impostos quanto em volume, não é do conhecimento de todos o real valor arrecadado pelas diferentes esferas administrativas da Federação.  

Então, torna-se imprescindível a divulgação destes valores a título de informação para que o cidadão brasileiro tenha plena consciência dos recursos arrecados no pais, a exemplo do que já é feito através do site impostometro.com.br, que traz diariamente atualizados os valores arrecadados pela União, Estados e Municípios do Brasil.

A proposta em comento pugna pela disponibilização virtual dos tributos arrecadados pelo Município de Pedro Leopoldo nos sites da Prefeitura e Câmara Municipal da cidade,  a fim de que se tornem do conhecimento da população local, servindo com instrumento de informação e transparência da arrecadação da receita tributária municipal. 

Assim sendo, conto com o apoio dos membros desta edilidade para a aprovação da presente proposta. 
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